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PROJETO DE LEI N° 01-0153/1999

"Denomina Praça JOÃO JOSÉ
CHAGAS área inominada
localizada em Guaianases"
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A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1° - Fica denominada Praça JOÃO JOSÉ
CHAGAS a área inominada localizada na confluência das ruas Capitão

11° 
CHAGAS

 (codlog n° 16.679-0), Getulina, via sem denominação (codlog n°
42.231-2) e viaduto Dep. Antonio Silvio da Cunha Bueno, em Guaianases.

Art. 2° - As despesa com a execução da presente
lei correrão à conta das verbas orçamentárias próprias.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação em contrário.

Sala das Sessões, 20/ de abril de 1999.

JOSÉ OL .1 O S. MORAES
V eador
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